
O

n 
 O 

a 
4 

FORTUNA 

it, 	 

ir  411111il  . -.r.. 	 ....- 

Át:LIII  9 1/ .9 " .. 

RD  904  
eg. no Livro de 

-.......P2 JANIR 	ZZ. DO 

Pr feito Municipal 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL N9 904, DE 07 DE MAIO DE  1979. 

DA NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 19 DA LEI MUNICIPAL Ne  

894. DE 13 DE MARCO DE 1979. E DÁ OUTRAS PROVI - 

DÉNCIAS. 

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 - O artigo 19 da Lei Municipal N9 894, de 13 de março de 1979 

passa a ter a seguinte redaç;c: • Art. 19 - É autorizado 	o 

Poder Executivo e receber, em don5o, de Leda Pasquali Daudt e esposo, Mário 	Luiz 

Pasquali e esposa, Antonio Ernesto Pasquali e esposa, Carmen Judith Pasquali e espo-

so, Hilda Maria Pasquali e de Maria Lourdes Pasquali, uma érea de terras com 

3.753,75 metros quadrados, do antigo lote rural nQ 20 da Linha Estrada Geral Velha , 

atualmente zona urbana desta cidade, com as seguintes confrontaçOes: Norte, na ex - 

tensTio de 134,00 metros, com propriedade de Municipalidade; Sul, na extenso 	de 

139,00 metros, com a denominada rua * B "; Leste, na extenso de 28,00 metros, 	com 

propriedade da Municipalidade e Oeste, na extensU de 27,00 metros, com a rua Pernam 

buco. O imóvel encontra-se transcrito no Registro de Imóveis desta cidade, sob a me-

t .:nula nQ 2.942, do livro n9 2. 

Art. 2Q - Esta Lei entrara em vigor na data de sua promulgag .ão, revoga- 

das as disposiçSes em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICrAL DE BENTO GONÇALVES, aos sete dias do m2s 

de maio de mil novecentos e setenta e nove. 
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